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 Atenção Associado 

 
 
 
 

FIRMADA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO COM O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS, 

SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO, PRAIA GRANDE, MONGAGUÁ, ITANHAÉM, 
PERUÍBE, ITARIRI, PEDRO DE TOLEDO, MIRACATU, IGUAPE, CANANÉIA, 

PARIQUERA-AÇU, BERTIOGA, SÃO SEBASTIÃO E ILHABELA – SINTRASAÚDE, 
DATA-BASE 1º DE OUTUBRO, para o período de 1º de outubro de 2020 a 30 de 

setembro de 2021. 
 

 
 
Informamos que o SINDHOSP firmou Convenção Coletiva de Trabalho com o SINDICATO 
DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO, PRAIA GRANDE, MONGAGUÁ, 
ITANHAÉM, PERUÍBE, ITARIRI, PEDRO DE TOLEDO, MIRACATU, IGUAPE, CANANÉIA, 
PARIQUERA-AÇU, BERTIOGA, SÃO SEBASTIÃO E ILHABELA – SINTRASAÚDE, com 
vigência de 1º de outubro de 2020 a 30 de setembro de 2021. 

 
 

A íntegra da Convenção Coletiva de Trabalho encontra-se à disposição dos sócios e 
contribuintes no site do SINDHOSP, www.sindhosp.org.br ícone Jurídico/Convenções 
Coletivas. 
 
 
 
 
São Paulo, 8 de março de 2021. 
 
 

 
Francisco Roberto Balestrin de Andrade 
Presidente 
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